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Art. 2º Revogar a Portaria IRF/SPO nº 61, de 10 de Junho de
2013, publicada no DOU de 11/06/2013, seção 2, página 44.

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos ser-
vidores até a publicação da presente portaria no DOU.

JOSE PAULO BALAGUER

PORTARIA Nº 153, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º Designar como PREGOEIROS da Inspetoria da Re-
ceita Federal do Brasil em São Paulo para atuar nos pregões rea-
lizados por esta Inspetoria, os servidores abaixo:

NOME CARGO SIAPECAD SIAPE
HENRIQUE LOBO BUENO AT R F B 1573047 1 7 9 9 11 6
MARIANA TERRA ALBERONI AT R F B 1 8 111 2 2 2030308
FABIANA CAMPOS DA COSTA NAKAYA AT R F B 0068596 1284773
CHRISTIANE MARCELA PARAISO LEAL AT R F B 0062305 11 8 0 4 1 2

Art. 2º Para os fins previstos na Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, a autoridade imediatamente superior ao pregoeiro é o
Inspetor-Chefe da Inspetoria da Receita Federal do Brasil em São
Paulo.

Art. 3º Revogar a Portaria IRF/SPO nº 71, de 17 de Junho de
2013, publicada no DOU de 18 de Junho de 2013, seção 2, página
35.

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos ser-
vidores até a publicação da presente portaria no DOU.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no DOU.

JOSE PAULO BALAGUER

PORTARIA Nº 154, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012; e tendo em vista o
disposto nos artigos 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro
de 1967, regulamentados pelo Decreto nº 83.937, de 06 de setembro
de 1979 e pelo Decreto nº 86.377, de 17 de setembro de 1981,
resolve:

Art. 1º Delegar competência à servidora Vivian Torres Si-
mão, Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil, matrículas
SIAPECAD nº 1570882 e SIAPE nº 1795936, e nas suas faltas ou
impedimentos à servidora Fabiana Campos da Costa Nakaya, Ana-
lista-Tributário da Receita Federal do Brasil, matrículas SIAPECAD
nº 0068596 e SIAPE nº 1284773, para proceder às adesões e controle
das intenções de Registro de Preços de Outras Unidades, que venham
a interessar a esta Inspetoria.

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE
PORTARIA Nº 43, DE 26 DE SETEMBRO DE 2013

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do Art. 17 do Decreto nº 7.471, de
4 de maio de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 5 de maio de 2011, seção 1, páginas 10/12, considerando a autorização do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão contida na portaria 632, Art.
3º de 28 de dezembro de 2012, concurso realizado pela Fundação Professor Carlos Augusto Bittencourt - FUNCAB, através do Edital nº 01/2013/SUDECO de 10 de maio de 2013, e tendo em vista o constante do
Processo nº 59800.000085/2013-86.

Art. 1º. Nomear, em caráter efetivo, nos termos do inciso I do art. 9 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, nos cargos do Quadro de Pessoal da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste,
pertencente ao Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, para ter exercício na Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, os candidatos habilitados em Concurso Público, cujo
resultado final foi homologado através do Edital FUNCAB nº 01/2013, de 10 de maio de 2013, publicado no Diário Oficial da União nº 158, de 16 de agosto de 2013 conforme relacionados no anexo a essa
Portaria.

Art. 2º. Os candidatos nomeados deverão tomar posse no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.112 de 1990.
Art. 3º. Torna-se sem efeito a Portaria nº 41 de 17 de setembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 182, de 19 de setembro de 2013.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE ALMEIDA CONTREIRAS DOURADO

ANEXO

CARGO C A N D I D ATO CLASSIFICAÇÃO CÓDIGO DA VAGA
N01- AGENTE ADMINISTRATIVO DIEGO VICENTE LIMA 1º 472669
N01- AGENTE ADMINISTRATIVO HUGO ATAIDES GOMES 2º 472651
N01- AGENTE ADMINISTRATIVO ANDRE LEVINO FURTADO 3º 472978
N01- AGENTE ADMINISTRATIVO LOURDIANE MENDES GETRO NOGUEIRA 4º 472982
N01- AGENTE ADMINISTRATIVO JESSICA ELISA DOTTA PINTO 5º 473035
N01- AGENTE ADMINISTRATIVO RAFAEL RAEFF ROCHA 6º 4733047
N01- AGENTE ADMINISTRATIVO MICHELLE VIEIRA DE ALMEIDA 7º 4733055
N01- AGENTE ADMINISTRATIVO JEFFERSON LOPES DO CARMO 8º 473213
N01- AGENTE ADMINISTRATIVO FELIPE JACCOUD DE LIMA 9º 473246
N01- AGENTE ADMINISTRATIVO LARISSA DE PAIVA PALLOS 10º 473301
N01- AGENTE ADMINISTRATIVO SIBELLE OLIVEIRA PINTO 11 º 473310
N01- AGENTE ADMINISTRATIVO DAVI REIS SALLES PIRAJÁ 12º 473330
N01- AGENTE ADMINISTRATIVO ÉRICA PEREIRA DE OLIVEIRA QUERIDO 13º 473648
N01- AGENTE ADMINISTRATIVO MARCOS DINIZ CIPRIANI 14º 473742

.

Art. 2º Revogar a Portaria IRF/SPO nº 44, de 2 de abril de
2012, publicada no DOU de 3 de abril de 2012, seção 2, página
34.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSE PAULO BALAGUER

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA Nº 730, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DA 9ª REGIÃO FISCAL, no exercício das incumbências
que lhe são conferidas pelo artigo 314 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, no uso da competência subdelegada pela
Portaria Cogep nº 148, de 16 de março de 2012, publicada no Diário
Oficial da União, de 19 de março de 2012, tendo em vista o que
consta no Processo nº 11516.723199/2013-87 e de acordo com o
artigo 33, inciso IX, da Lei nº 8112 de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Declarar vago, em virtude de falecimento, o cargo ocupado
pela servidora NAIR MARIA SILVA, matrícula SIAPECAD nº
859522, e SIAPE nº 0928869, Auditor Fiscal da Receita Federal do
Brasil, Classe S, Padrão IV , lotada e em exercício na Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Florianópolis/SC, a partir de 19 de
setembro de 2013.

LUIZ BERNARDI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

PORTARIAS DE 19 DE SETEMBRO DE 2013

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM CURITIBA, usando da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria RFB nº 4338, de 9 de Setembro de 2005,
publicada no DOU de 12 de Setembro de 2005, e considerando a
Portaria RFB nº 4071, de 02 de maio de 2007, resolve:

Nº 111 - Dispensar VIVIANE MAIA BIANCHINI, Técnica do Se-
guro Social, matrícula SIAPECAD Nº 879731, do encargo de subs-
tituto eventual do Chefe do Centro de Atendimento ao Contribuinte -
CAC/Centro A, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Cu-

ritiba - PR, Código DAS - 101.1.

Nº 112 - Designar ELENICE CRISTINA DO ROSSIO ESPÍRITO
SANTO BECKER, Técnica do Seguro Social, matrícula SIAPECAD
nº 835761, para o encargo de substituto eventual de Chefe do Centro
de Atendimento ao Contribuinte - CAC/ Centro A, da Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Curitiba - PR, Código DAS - 101.1.

EDAIR RIBEIRO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NOVO HAMBURGO

PORTARIAS DE 25 DE SETEMBRO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NOVO HAMBURGO, usando da competência que lhe foi subde-
legada pela Portaria RFB nº 4.338, de 09/09/05, publicada no DOU
de 12/09/05, e, convalidada pela Portaria RFB nº 4.071, de 02/05/07,
publicada na edição extra do DOU de 02/05/07, resolve:

Nº 209 - Dispensar VINICIUS RODRIGUES REGGIO, Analista Tri-
butário da Receita Federal do Brasil, matricula Siapecad nº 1292637,
do encargo de Substituto Eventual de Chefe do Serviço de Tecnologia
da Informação - SETEC, da Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Novo Hamburgo (RS), código DAS 101.1.

Nº 210 - Designar VITOR DE AZEVEDO CECCHIN, Analista Tri-
butário da Receita Federal do Brasil, matricula Siapecad nº 1570940,
para exercer o encargo de Substituto Eventual de Chefe do Serviço de
Tecnologia da Informação - SETEC, da Delegacia da Receita Federal
do Brasil em Novo Hamburgo (RS), código DAS 101.1 .

LUIZ FERNANDO LORENZI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO ALEGRE

PORTARIAS DE 26 DE SETEMBRO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PORTO ALEGRE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela Portaria RFB nº 4338, de 09/09/2005, publicada no DOU de
12/09/2005, e convalidada pela Portaria RFB nº 4.071, de 02 de maio
de 2007, publicada na edição extra do DOU de 02 de maio de 2007,
resolve

Nº 115 - Dispensar CLAIRTON LUIS DUARTE CABREIRA, Ana-
lista-Tributário da Receita Federal do Brasil, matrícula SIAPECAD nº
57694, do encargo de Substituto Eventual do Chefe do Serviço de
Tecnologia da Informação da Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Porto Alegre (RS), código DAS 101.1.

Nº 116 - Designar EDUARDO AZAMBUJA LACERDA, Analista-
Tributário da Receita Federal do Brasil, matrícula SIAPECAD 17267,
para exercer o encargo de Substituto Eventual do Chefe do Serviço de
Tecnologia da Informação da Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Porto Alegre (RS) código DAS 101.1.

LEOMAR WAYERBACHER



Nº 188, sexta-feira, 27 de setembro de 201338 ISSN 1677-7050

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00022013092700038

Documento assinado digitalmente conforme MP n o- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N01- AGENTE ADMINISTRATIVO ADRIANO DE SOUZA BEZERRA 15º 473830
N01- AGENTE ADMINISTRATIVO BARBARA ORSI FERREIRA DE JESUS 16º 474092
N01- AGENTE ADMINISTRATIVO NATÁLIA BARBOSA GONÇALVES 17º 474098
N01- AGENTE ADMINISTRATIVO DAYANE NAVES RIBEIRO 18º 474288
N01- AGENTE ADMINISTRATIVO PAULA SILVA GONCALVES DE OLIVEIRA 19º 474504
N01- AGENTE ADMINISTRATIVO PAULO WANDERSON MOREIRA MARTINS 20º 474578
N01- AGENTE ADMINISTRATIVO ALISSON DO NASCIMENTO ROSA 21º 474608
N01- AGENTE ADMINISTRATIVO AMANDA DE ANDRADE DIAS TAVARES 22º 474800
N01- AGENTE ADMINISTRATIVO KAINÃ AGUIAR FERREIRA 23º 474801
N01- AGENTE ADMINISTRATIVO CRISTINA RIBEIRO DE SOUZA GAMA 24º 474806
N01- AGENTE ADMINISTRATIVO RODRIGO MORELES AREVALOS 25º 474837
N01- AGENTE ADMINISTRATIVO CRISTIANO MENDES RODRIGUES 26º 573375
N01- AGENTE ADMINISTRATIVO RENATO CHAGAS CABRAL 27º 573382
N01- AGENTE ADMINISTRATIVO (PNE) ILDA MARIA SILVA DE JESUS 1º 573367
N01- AGENTE ADMINISTRATIVO (PNE) GUSTAVO SILVA ARAUJO MACHADO 2º 573360
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO SINARA ASSUNÇÃO RODRIGUES PEDROZA 1º 886593
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO ADRIANA SCHELB DA ROCHA 2º 886594
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO DANIEL RIBEIRO ARAÚJO 3º 886595
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO PALOMA MARQUES FIGUEIRÔA 4º 886596
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO CARLOS HENRIQUE DE ARAUJO FILHO 5º 886597
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUARDO RESENDE ROCHA 6º 886598
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO AMANDA CAMYLLA PEREIRA SILVA 7º 886599
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO SIMONE DE PINA ZORZAL SARMENTO 8º 886600
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO IGOR OUTEIRAL DA SILVA 9º 886601
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO MARIA ALICE ALVES GIFONI 10º 886602
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO FERNANDA OLIVEIRA CRUZ 11 º 886603
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO CAMILA ZEITOUNI FERREIRA 12º 886604
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO ELISA ROESLER E SILVA 13º 886605
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO JULIANA LOUZA LEÃO 14º 886606
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO LUIZ CRISTIANO ROCHA LEITE 15º 886607
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO CLEUBER MONTEIRO PAIXAO 16º 886608
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO FELIPE ALBERTO SILVA DE SOUZA 17º 886609
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO SERGIO MAGNO CARVALHO DE SOUZA 18º 886610
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO LUCAS THOBIAS MORAES COSTA CAMPOS 19º 8 8 6 6 11
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO VALERIA MARIA DO PRADO CHAVES PINHEIROS LOPES 20º 886612
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO SUELLEN E SILVA VIDAL DE OLIVEIRA 21º 886613
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO LUCIANA BOLFARINE CAIXETA 22º 886614
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO CAROLINA NETTO DE ALMEIDA 23º 886615
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO JULIANA CIPRIANO DE ASSIS 24º 886616
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO FERNANDA LICIA GURGEL FERNANDES LIMA 25º 886617
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO LEILA RAQUEL SANTANA ALMEIDA 26º 886618
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO GENICE BARBOSA DE SOUZA 27º 886619
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO CHRISTIANE OLIVEIRA VALLADARES 28º 886620
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO ADRIANO DE SOUSA CORDEIRO 29º 886621
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO DANDARA CRISTINA RAMOS DE SOUZA DA MATA 30º 886622
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO MILENA LIMA FERREIRA 31º 886623
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO LIDIANE BARROS CAVALCANTE 32º 886624
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO JOICY CAETANO MACHADO SILVA 33º 886625
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO ( PNE) ELI ALVES DE SOUSA 1° 886626
S01- ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO (PNE) AFONSO LOPES DOS SANTOS PIRES 2° 886627
S02- ARQUITETO GEORGIA CAROLINA CAPISTRANO DA COSTA 1° 569090
S03- CONTADOR HUMBERTO CARNEIRO FERNANDES 1° 18474
S03- CONTADOR PAULO WANDERSON MOREIRA MARTINS 2° 589221
S04- ECONOMISTA LEANDRO FERREIRA LIMA 1° 424508
S04- ECONOMISTA THIAGO MENDES RODRIGUES 2° 472735
S04- ECONOMISTA THERTISON TEIXEIRA DE OLIVEIRA 3° 581013
S05- ENGENHEIRO - ÁREA DE ATUAÇÃO - AGRONOMIA PAULO HENRIQUES 1° 571930
S05- ENGENHEIRO - ÁREA DE ATUAÇÃO - AGRONOMIA JOSÉ TEIXEIRA GOMES FERREIRA JÚNIOR 2° 571897
S07- ENGENHEIRO - ÁREA DE ATUAÇÃO - PRODUÇÃO HUGO GUEDES TOLEDO FLORENCIO 1º 497335
S08- ENGENHEIRO CIVIL STENIO RODRIGUES BARBOZA 1º 579737
S08- ENGENHEIRO CIVIL FILIPE PIRES CORREIA DA FONSECA 2º 579833
S08- ENGENHEIRO CIVIL KAUE LUNARD KAWASHITA 3º 424254
S08- ENGENHEIRO CIVIL SIMONE SOARES DE CARVALHO 4º 424317
S08- ENGENHEIRO CIVIL LUCAS MONTEIRO SARAIVA 5º 424416
S08- ENGENHEIRO CIVIL NATHALIA CARDOSO OLIVEIRA 6º 424464
S08- ENGENHEIRO CIVIL LEONARDO CAPPELLESSO BIGOLIN 7º 424250
S08- ENGENHEIRO CIVIL THAISA BROSTEL DAGUER 8º 424315
S08- ENGENHEIRO CIVIL ANDRÉ CELSO VIANA DE LIMA 9º 576390
S08- ENGENHEIRO CIVIL NATHANIEL SENOS BLOOMFIELD 10º 576350
S08- ENGENHEIRO CIVIL MARIA CECÍLIA RODE NOGUEIRA 11 º 424230
S08- ENGENHEIRO CIVIL AUGUSTO PORTELLA FONTANA 12º 423319
S08- ENGENHEIRO CIVIL REINALDO DE SA MOREIRA E SILVA 13º 423320
S08- ENGENHEIRO CIVIL SIMONE GOBBETTE 14º 423330
S08- ENGENHEIRO CIVIL ROMILSON BRANDÃO DO VALE JR 15º 423333
S08- ENGENHEIRO CIVIL JOÃO ANTÔNIO GONÇALVES BUENO 16º 423340
S08- ENGENHEIRO CIVIL RODRIGO MACHADO SILVA 17º 423375
S08- ENGENHEIRO CIVIL PAOLO ADRIANO FERACIN 18º 423381
S08- ENGENHEIRO CIVIL GUILHERME LOPES PILONI 19º 423383
S08- ENGENHEIRO CIVIL FERNANDA NEVES MAGALDI 20º 423394
S08- ENGENHEIRO CIVIL RAYSSA GONÇALVES SABINO 21º 423396
S08- ENGENHEIRO CIVIL CLÁUDIA REGINA HAAS CIPRIANO 22º 4 2 4 2 11
S08- ENGENHEIRO CIVIL BRUNO VINHAES RABELO 23º 576344
S08- ENGENHEIRO CIVIL GILSON MARONI CABRAL JÚNIOR 24º 576345
S09- ESTATÍSTICO PRISCILLA MAROTTA GARDINO 1º 586172

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.084, DE 26 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atri-
buições que lhe confere o § 3º do art. 3º do Decreto nº 5.244, de 14
de outubro de 2004, e § 2º do art 2º do anexo da Portaria nº 2.258, de
28 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Designar RAFAEL HENRIQUE RODRIGUES MO-
REIRA para compor o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e
Delitos Contra a Propriedade Intelectual - CNCP, como membro su-
plente, na qualidade de representante do Ministério da Ciência, Tec-
nologia e Inovação, em substituição a ANTENOR CORREA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.116, DE 26 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atri-
buição que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso I, do Decreto nº 3.035,
de 27 de abril de 1999, tendo em vista o constante no Processo nº
08200.007580/2012-63 e respectivo Parecer nº
105/2013/EVX/CAD/CONJUR-MJ/CGU/AGU, aprovado pelo Des-
pacho nº 317/2013/CAD/CONJUR-MJ/CGU/AGU, que adota, e sob o
fundamento do art. 132, caput e incisos IV, XI e XIII, da Lei n°
8.112/90, resolve:

DEMITIR
ANDERSON AGUIAR DRUMOND do cargo de Agente

Administrativo do Quadro de Pessoal do Departamento de Polícia
Federal do Ministério da Justiça, matrícula DPF n° 3774, pelo en-
quadramento nas infrações disciplinares previstas nos arts. 117, in-
cisos IX e XVI, e 132, incisos IV e XI, da mencionada lei.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 26 de setembro de 2013

Nº 1.127 - O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro
de 1995, e suas alterações, autoriza que se afaste do país o Delegado de

Polícia Federal FELIPE TAVARES SEIXAS, Coordenador de Segu-
rança em Grandes Eventos da Diretoria Executiva do Departamento de
Polícia Federal (DPF), para participar da "Nuclear Security Summit
Preparatory Conference", em Zutphen, Holanda, no período de 30 de
setembro a 6 de outubro de 2013, inclusive trânsito, com ônus. (Pro-
cessos nºs 08200.010396/2013-81 e 08000.020623/2013-33).

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria de número 3.081, do Senhor Ministro de Estado
da Justiça, publicada no Diário Oficial da União nº 187, de 26 de
setembro de 2013, Seção 2, página 36, onde se lê "...24 DE SE-
TEMBRO DE 2013.", leia-se: "...25 DE SETEMBRO DE 2013.".

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

PORTARIA Nº 165, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE
DEFESA ECONÔMICA, no uso da atribuição que lhe é conferida
pelo disposto no inciso IX, art. 10 da Lei n.º 12.529, de 30 de

.


